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O VAIE DA ELETRÔNICA 

 

    

    

REQUERIMENTO N° 17/2020 

Excelentíssimo Senhor 
ProP. Aldo Ambrósio Morelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Sempre é bom deixar registrado que as principais atribuições dos 
Vereadores são legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo, principalmente 
quando queremos ajudar a Administração Municipal, visando sempre o melhor para 
a nossa população. 

i O calçamento de ruas é fundamental para a melhoria das condições de 
infraestrutura do município e para a melhoria da qualidade de vida de nossa 
população. 

É preciso ressaltar que o calçamento de vias públicas pode ser custeado por 
contribuição de melhoria, cobrada em razão da valorização que os imóveis da rua 
terão com as obras públicas realizadas. 

Diante do exposto, requeiro as seguintes informações ao Prefeito 
Municipal: 

a) De quem é a responsabilidade de fazer o calçamento das ruas que 
ainda não foram calçadas nos Bairros: Monte Belo e Monte Líbano? 

b) Existe por parte da prefeitura o interesse de realizar o calçamento 
S das ruas e cobrar através de contribuição de melhoria? 

c) Existe a possibilidade da Prefeitura fazer o calçamento das demais 
ruas de nossa cidade através de contribuição de melhorias? 

d) Quando a Prefeitura irá fazer o asfaltamento das Ruas: São 
Francisco, localizada no Bairro Boa Vista, Rua Cap°. Vicente 
Ribeiro do Vale (Rua do Queima), Américo Junqueira, Bairro Por do 
Sol, conforme projeto já aprovado? 

Santa Rita do Sapucaí, 16 de setembro de 2020. 

Vagner Fernandes Mendes - Gamarra 
Vereador 
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